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ATA da 325ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do dia 15/03/2017 

 

Aos quinze dias do mês de março de dois mil e dezessete, às onze horas e trinta 

minutos, em sua sede na Avenida Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala de 

reuniões da presidência do Instituto Estadual do Ambiente (INEA), na cidade do Rio de 

Janeiro, realizou-se a trecentésima vigésima quinta Reunião Ordinária de Assuntos 

Gerais do Conselho Diretor do INEA (CONDIR), instituída pelo Decreto Estadual nº 

41.628, de doze de janeiro de dois mil e nove. Na Reunião, estavam presentes os 

Senhores Conselheiros: Jose Maria de Mesquita Junior, Vice-Presidente no exercício da 

presidência; Reinaldo de Almeida, Coordenador de Administração e Finanças, 

representante da Diretoria de Administração e Finanças (DIAFI); Julia Kishida 

Bochner, Coordenadora de Mecanismos de Proteção à Biodiversidade (COMBIO), 

representante da Diretoria de Biodiversidade e Áreas Protegidas (DIBAP); Marcela De 

Biase Damasceno, Assessora Técnica, representante da Diretoria de Licenciamento 

Ambiental (DILAM); Marcos Balaguer, representante da Diretoria de Recuperação 

Ambiental (DIRAM); Fátima de Freitas Lopes Soares, Assessora, representante da 

Diretoria de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental (DISEQ). Os demais constam na 

lista de presença. I. Abertura: Abrindo os trabalhos, o Vice-Presidente cumprimentou a 

todos e deu início à reunião. II. CI/INEA/DIRAM n° 39/2017 – Requerimento: 

Deliberar quanto a indicação do servidor Marcos Balaguer, id. funcional 28433173, 

como segundo substituto eventual da DIRAM, para as reuniões do CONDIR, além do 

representante designado anteriormente (Cláudio Jorge de Hollanda Gosling). Decisão: 

Indicação aprovada conforme considerações do Chefe de Gabinete. III. E-

07/002.11298/16 – JPW Indústria de Cerâmica Ltda. Me. Requerimento: Deliberar 

quanto à proposta da área técnica de suspensão total da atividade de extração e 

beneficiamento de argila. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da 

Superintendência Regional do Baixo Paraíba do Sul (SUPBAP) o Conselho Diretor 

decidiu ratificar os procedimentos de fiscalização, visando à suspensão total da 
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atividade. IV. E-07/002.3470/17 - CIEM INEA. Requerimento: Deliberar quanto à 

solicitação da servidora Cinthia Avellar Martins, meteorologista do Núcleo de Alerta de 

Cheias, para participar da “Oficina de Acompanhamento, Avaliação e Fortalecimento 

das Salas de Situação Estaduais”, a se realizar nos dias 30 e 31 de março, em Brasília. 

Decisão: Solicitação aprovada conforme considerações do Vice-Presidente. V. CI 

GEAR nº 19/17. Requerimento: Deliberar quanto à inclusão no Banco de Projetos 

Ambientais (BPA) - Deliberação INEA n° 37/17, de 03/02/17, publicada no D.O. em 

07/02/17, dos Projetos referentes: (i) à Semana do Meio Ambiente; (ii) ao Dia 

Interamericano; e (iii) ao Dia Mundial Sem Carro. Decisão: Conforme considerações da 

equipe técnica da DISEQ, o Conselho Diretor aprovou a proposta apresentada. VI. E-

07/002.11192/16 – Fábrica de Plástico Decaplast. Requerimento: Deliberar quanto à 

impugnação ao Auto de Infração COGEFISEAI/00147461 (penalidade: suspensão 

parcial ou total das atividades). Decisão: Conforme considerações do Coordenador 

Geral de Fiscalização (COGEFIS) e Manifestação LA n° 05/2017 da Procuradoria do 

INEA, o Conselho Diretor deferiu a impugnação ao Auto de Infração 

COGEFISEAI/00147461, autorizando a cessação da suspensão total das atividades. O 

CONDIR determinou, ainda, que a Assessoria Técnica de Apoio à Governança 

Ambiental Municipal encaminhe a íntegra do processo administrativo em questão à 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente (SMAC). VII. E-07/002.3891/17 – JW Brasil 

Locação de Máquinas e Serviços Ltda.. Requerimento: Ratificar a medida cautelar de 

apreensão de um caminhão por transportar recurso mineral (areia) sem a nota fiscal de 

comprovação de origem da carga. Decisão: Conforme considerações do Coordenador da 

COGEFIS, o Conselho Diretor ratificou a medida cautelar. VIII. E-07/002.3893/17 – 

Material de Construção Irias Gomes Ltda. Me. Requerimento: Ratificar a medida 

cautelar de apreensão de um caminhão por transportar recurso mineral (areia) sem a 

nota fiscal de comprovação de origem da carga. Decisão: Conforme considerações do 

Coordenador da COGEFIS, o Conselho Diretor ratificou a medida cautelar. IX. E-

07/002.3895/17 – Thiago Francisco da Silva. Requerimento: Ratificar a medida 

cautelar de apreensão de uma retroescavadeira e de uma pá-mecânica por realizar 

extração mineral em areal clandestino. Decisão: Conforme considerações do 

Coordenador da COGEFIS, o Conselho Diretor ratificou a medida cautelar. X. Por 

solicitação do Vice-Presidente, o processo E-07/002.00269/17 – Prefeitura Municipal 

de Saquarema foi incluído na pauta. Requerimento: Deliberar quanto à revisão do Auto 

de Medida Cautelar nº COGEFISICE/2337. Decisão: Conforme considerações do 
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Gerente de Licenciamento de Atividades Não Industriais (GELANI/DILAM), o 

Conselho Diretor tomou ciência da alegação do Município, decidiu não ratificar a 

medida cautelar, determinando nova vistoria no local com vistas à apuração do estado 

do vazadouro e definição de prazo para implementação conclusiva do projeto 

apresentado. XI. E-07/002.08512/16 – INEA. Requerimento: Criação de Grupo de 

Trabalho (GT) para acompanhar e avaliar o cumprimento do Termo de Ajustamento de 

Conduta (TAC.INEA.05/16 - Transolímpica), celebrado em 26/8/2016 entre o INEA e a 

Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, representada por sua Secretaria Municipal de 

Obras. Decisão: Conforme considerações do Coordenador de Estudos Ambientais 

(CEAM/PRES), os servidores Breno Mauricio Pantoja da Silva, id. funcional 44374992, 

Fernanda Vianna Amaral de Souza Cruz Buenaga, id. funcional 5081291-2, Rodrigo 

Tavares da Rocha, id. funcional nº 4257065-4, e Michelle Branco Ramos, id. funcional 

nº 4374889, foram indicados para compor o GT, sob a coordenação do primeiro. O 

Conselho Diretor aprovou a proposta e determinou que a criação do GT seja publicada 

através de Portaria INEA/PRES no Diário Oficial do Estado. XII. E-07/002.1739/14 – 

Pingo D'água Agrícola e Pesqueira S.A.. Requerimento: Criação de Grupo de 

Trabalho (GT) para acompanhar e avaliar o cumprimento do Termo de Ajustamento de 

Conduta (TAC.INEA.04/15) celebrado entre o Ministério Público Federal, o Município 

de Angra do Reis, a empresa Pingo D'Água Agrícola Pesqueira S.A., o Instituto Chico 

Mendes da Biodiversidade (ICMBio) e o INEA. Decisão: Conforme considerações do 

Chefe de Gabinete, os servidores Taís Cabral Maia, id. funcional 43851940, Mário 

Bueno Pereira Loyola, id. funcional 43515614, e Eduardo Pinheiro Antunes, id. 

funcional 44597150, foram indicados para compor o GT, sob a coordenação da 

primeira. O Conselho Diretor aprovou a proposta e determinou que a criação do GT seja 

publicada através de Portaria INEA/PRES, no Diário Oficial do Estado. XIII. E-

07/002.13876/16 – DIBAP/COMBIO. Requerimento: Deliberar quanto ao recebimento 

dos bens doados pelo Fundo Brasileiro para a Biodiversidade (FUNBIO) conforme o 

Termo de Doação FUNBIO n° 062/2016. Decisão: Conforme considerações do 

representante da DIAFI, o Conselho Diretor autorizou o recebimento e a incorporação 

de bens ao patrimônio do INEA. XIV. E-07/002.7842/16 - Roseleni Maria Guterres 

Santana. Requerimento: Deliberar quanto à proposta da área técnica de demolição 

administrativa por construção irregular no Parque Estadual da Pedra Branca. Decisão: 

Conforme considerações da equipe técnica da DIBAP, o Conselho Diretor decidiu 

ratificar os procedimentos de fiscalização, visando à demolição administrativa da 
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construção. XV. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Vice-Presidente 

agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada 

por ele e por todos os Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente presentes nesta 

data. 

 

____________________________________ 

JOSE MARIA DE MESQUITA JUNIOR 

Vice-Presidente 

Presidindo a Reunião do Conselho 

Id. f. 2148115-6 

 

____________________________________ 

REINALDO DE ALMEIDA 

Representante da Diretoria de 

Administração e Finanças - Id. f. 2145791-3 

 

____________________________________ 

JULIA KISHIDA BOCHNER 

Representante da Diretoria de Biodiversidade e Áreas 

Protegidas - Id. f. 4347935-9 

 

____________________________________ 

MARCELA DE BIASE DAMASCENO 

Representante da Diretoria de Licenciamento 

Ambiental - Id. f. 562749-4 

 

____________________________________ 

MARCOS BALAGUER 

Representante da Diretoria de 

Recuperação Ambiental - Id. f. 28433173 

____________________________________ 

FÁTIMA DE FREITAS LOPES SOARES 

Representante da Diretoria de Segurança Hídrica e 

Qualidade Ambiental - Id. f. 2151173-0 

 

 


